
A PINDPRE TA ti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COMISSÃO 	  

EmX3/_/20   9( .  Res  

1  ,....  
Gabinete do 

Prefeito 

006/2021. Mensagem n  

Ex 
Se 

Pindoretama/CE, 23 de março de 2021. 

EM PLENARIO 

ISessão( )  Ord.  - (  '*ar 

hores Vereadores, Senhoras Vereadoras, 
a. Senhora Presidente, 

30 , 	tln 

Ten  
elevada deli 
que "Dispõe 
Controle Soc 
Básica e de 
Município d 
Federal de 1 
dezembro d 
com URGÊN 
Municipal c 
Legislativa.  

lm  
assume cará 
14.113, de 
Acompanha 
Desenvolvim 
Educação ( 
mar o de 20  

o a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, 
eração, dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei 
obre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e  

al  do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB) no 
Pindoretama/CE, nos termos do artigo 212-A da Constituição 

88, regulamentado na forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de 
2020.", com pedido de Convocação de Sessão Extraordinária, 

IA/URGENTNSIMA, nos moldes do  art.  48, § 1° da Lei Orgânica  
art.  13, inciso I do Regimento Inferno dessa Augusta Casa 

ende registrar que a tramitação da propositura em apreço 
er emergencial, vez que, nos termos do artigo 42 da Lei Federal n°. 
5 de dezembro de 2020, os novos Conselhos Municipais de 
ento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

nto da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
ACS-FUNDEB) deverão estar constituídos até a data de 30 de  
1. 

Ad  
de processo 
que devem 
razoável par  

Ass  
modificação 
do Fundo d 
Valorização 
com o artig 
Federal de n 

Ap 
agosto de 2 
Fundo de 
Valorização 
n°. 14.113,d  

mais, a constituição do CACS-FUNDEB perpassa pela realização 
eletivo para escolha dos representantes de diversos segmentos 
ntegrar a sua composição, circunstância que demanda tempo 
o cumprimento de cada etapa desse processo de escolha. 

, trata-se de Projeto de Lei que objetiva dispor sobre a 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
os Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB), em conformidade 
212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 

. 14.113, de 2020. 

s a promulgação da Emenda Constitucional n° 108, de 26 de 
20, que incluiu o  art.  212-A na Constituição Federal para tratar do 
anutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
os Profissionais da Educação (FUNDEB), foi editada a Lei Federal 
25 de dezembro de 2020 para regulamentar o Fundo. 
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De 
esferas de g 
e controle 
propositura, 
funcionamen 
a qual substi 
que atualme 

De 
constituído, 
alunado. Co 
acrescentad 
de família.  

cordo com referido diploma federal, em seu artigo 34, todas as 
erno devem instituir o referido Conselho para acompanhamento 
cial do FUNDEB, motivo pelo qual ora se apresenta esta 

endo por objeto a normatização sobre a organização e o 
o do aludido colegiado no âmbito do Município de Pindoretama, 
uird as disposições constantes da Lei Municipal de n°. 376/2011, 
te disciplina a matéria. 

cordo com o novo regramento federal, o CACS-FUNDEB deve ser 
entre outros membros, por dois representantes de pais do 
tudo, no artigo 5°, inciso I, alínea "e", do presente projeto de lei foi 
o termo "responsáveis", considerando a evolução do conceito 

Alé 
ser indicado 
para a  co  
Pindoretama 
conforme a 
projeto de  le  

Na 
haverdo de 
Excelência 
encaminha  

disso, insta informar que, embora haja previsão no sentido de 
representante das escolas quilombolas e das escolas indígenas 
posição do CACS-FUNDEB, não há registros no Município de 
de comunidades remanescentes de quilombo e de indígenas e, 
Lei Federal n°. 14.113/2020, passam a não constar no presente 

certeza de que os ilustres membros dessa Egrégia Casa Legislativa 
onferir o indispensável apoio a esta proposta, rogamos a Vossa 
emprestar a valiosa e indispensável colaboração no 
ento da matéria. 

Ap 
ilustres e aos  

oveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus 
eus pares, as nossas expressões de consideração e apreço. 

J SEM RIA  K 
Prefei o do Muni  
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Pi PREFEITURA MUNICIPAL DE 

	

Gabinete do  

PINDORETAMA Prefeito 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (CACS-FUNDEB) no Município de 
Pindoretama/CE, nos termos do artigo 212-A da 
Constituição Federal de 1988, regulamentado na 
forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

EFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA, ESTADO DO CEARA, Faço 
saber que a Câmara Municipal de Pindoretama aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

comissÃo 
CAPÍTULO I 

3C4 :3/' DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES-   

Art.  1° Fica nado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do  Fu  do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização os Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), nos termos do  art.  
212-Ada  Co stituição Federal e em conformidade com a Lei Federal n°. 14.113, 
de 25 de dez mbro de 2020, no âmbito do Município de Pindoretama. 

CAPÍTULO ll 
D S COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB  

Art. 2° Comp  te ao  CACS-FUNDEB: 

I - acomp har e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 
recursos do F ndo; 

H - supervisi 
orçamentári 
concorrer p 
dados estatis  

III - examin  
atualizados  r 

IV - emitir p 
deverão ser 

V - acomp 
Progra a N  

nar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de 

ra o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
icos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

r os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
lativos aos recursos repassados ou retidos Ci conta do Fundo; 

recer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
isponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

nhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
cional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa 
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de Apoio ao 
Adultos (PEJ 
a esses Prog 
desses  recurs  
da Educação 

VI - outras atri 

Parágrafo  On  
apresentado 
vencimento 
Tribunal de C  

Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
mas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 

s e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(FNDE); 

uições que a legislação especifica eventualmente estabeleça.  

co.  0 parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
o Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do 

o prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao 
ntas do Estado.  

Art.  300  CAC  -FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresenta 
externo ma 
demonstrativ 
documento 

II - por decis 
de Educagd 
fluxo de recu 
convocado  

, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e  
if  estação formal acerca dos registros contábeis e dos 
s gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 

sitio da internet; 

o da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal 
, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do 
sos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
presentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias.  

III  - requisit ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 
imediatamen e concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não 
superior a 20 vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, mpenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados 
com recurso do Fundo; 

b) folhas d 
discriminar 
respectivo 
vinculados; 

pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
queles em efetivo exercício na educação básica e indicar o 
vel, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 

c) documen os referentes a convênios do Poder Executivo com as instituições 
comunitárias confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que são 
contemplad s com recursos do FUNDEB; 

d) outros doi umentos necessários ao desempenho de suas funções. 

IV - realizar v sitas e inspetorias  "in  loco" para verificar: 

a) o desen olvimento regular de obras e serviços efetuados nos instituições 
escol s c. recursos do Fundo; 

• 
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Art. 5° 0 CA 

I - membros 

a) 2 (dois) r 
1 (um) d 
equivalente 

b) 1 (um) re 

c) 1 (um) re 
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b) a adequ  ção do serviço de transporte escolar; 

c) a utilizaç o em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com 
recursos do  undo. 

Art. 4° 0 
subordinag  
ao  final de 

DO CO  

CACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação ou 
• • institucional ao Poder Executivo e será renovado periodicament 
• • 

 
da mandado dos seus membros. 

CAPÍTULO  III  
SELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Seção I 
Da Composição 

S-FUNDEB a que se refere o  art.  1° será constituído por: 

itulares com a seguinte composição: 

presentantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo meno 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacion 

resentante dos professores da educação básica pública; 

resentante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um)  
básicas  pú 

e) 2 (dois) r 
pública; 

representante dos servidores técnico-administrativos das escola 
licas; 

presentantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básic 

f) 2 (dois) epresentantes dos estudantes da educação básica pública, do 
quais 1 (um indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) r presentante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, d 
13 de julho se 1990, indicado ittor seus pares; 

h) 1 (um)  re  resentante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME 

II - membro suplentes. 

§ 2° Os m mbros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos n 
arfigo 10 çf sta lei, serão indicados na seguinte conformidade: 
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I - pelo Prefeita, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

II - pelo  co  
organizado p 
responsáveis 

Ill - pelas ent 
representante 

IV - pela  Sec  
amplamente 
artigo e no § 
sociedade c 
responsáveis. 

§ 3° A indicag 
primeiro, dev 
vigente, par • 
seguinte. 

§ 4° Os conse 
formal com o 
se como pré- 

junto dos estabelecimentos, por meio de processo eletivo 
ra esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos 
r alunos; 

ades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos 
de diretores de escola, professores e servidores administrativos; 

etaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo 
ivulgado e observadas as condições previstas no §5° deste 

10 do artigo 10 desta lei, quando se tratar de organizações da 
il e, se necessário, do segmento de estudantes e seus 

o referida no § 2° deste artigo, para os mandatos posteriores ao  
rá  ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do termino do mandato 

a nomeação dos conselheiros que atuarão no mandato 

eiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinculo 
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-
quisito 6 participação no processo eletivo previsto no § 2°, II. 

• 
I. 

§ 5° As organi ações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

a) são pessoi s jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
n°13.019, de 1 de julho de 2014; 

b) desenvolv m atividades direcionadas 6 localidade do respectivo conselho; 

c) devem  attar  o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 
data de publi ação do edital; 

d) desenvolv 
gastos públic 

e) não figur 
como contra  

Art. 6° 0 ma 
a reconduçã  

m atividades relacionadas 6 educação ou ao controle social dos 
s; 

m como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 
adas da Administração da localidade a titulo oneroso. 

dato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada 
para o próximo mandato. 

II 

§1° 0 prime 
data de 31 /1  / 

mandato dos membros do CACS-FUNDEB terá validade até a 
/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei;  
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§2° A partir dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, sendo 
vedada  a reel ição. 

Art.  7° 0 CA 
por seus pares 

-FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleitos 

Parágrafo U  lc°.  Estão impedidos de ocupar a Presidência e a Vice-
presidência o conselheiros designados nos termos do  art.  5°, inciso I,  alit-lea  a, 
desta Lei.  

Seção II 
Da Suplência 

Art.  8° 0 s 
afastamentos 
temporariam 
afastamento  

plente substituirá o titular do CACS-FUNDEB nos casos de 
temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga 

nte (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de 
efinitivo decorrente de: 

I - desligame to por motivos particulares; 

II- rompimen • do vinculo de que trata o § 04, do  art.  5°; e 

Ill - situagd de impedimento previsto no  art.  10 incorrida pelo titular no 
decorrerdes u mandato. 

§ 1° Na  hip  
situação de 
segmento  re  
para o CACS  

Art.  9° Na  hi  
CACS-FUNDE 
será ocupad  

tese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na 
afastamento definitivo descrito no caput, a instituição ou 

ponsável pela indicação deverá indicar novos representantes 
FUNDEB. 

ótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 
incorrer na situação de afastamento definitivo, a Presidência 
pelo Vice-Presidente. 

Seção Ill 
Dos Impedimentos 

Art. 10.  São  i pedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

I - o prefeit 
afins, até t 
Municipais; 

II - tesoureir 
que preste 
recursos do 
terceiro ra  

, vice-prefeito, bem como cônjuge e parentes consanguíneos ou 
rceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretários 

contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 
serviços relacionados ei administração ou controle interno dos  

undo,  bem como cônjuges, parentes consanguineos ou afins, até 
, desses profissionais; 
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Ill - estudante que não sejam emancipados; e 

IV - pais de  al  nos que: 

a) exerçam 
âmbito do Po 

rgos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 
er Executivo Municipal; ou 

b) prestem se iços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 10 Na hipó ese de inexistência de estudantes emancipados, representação 
estudantil Po lerá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz; 

§ 2° 0 presi ente do conselho será eleito por seus pares em reunido do 
colegiado, s do impedido de ocupar a função de representante do governo 
o gestor dos r cursos do Fundo no âmbito do Município.  

Seção IV 
Das Reuniões 

Art. 11. A 
trimestralmen 
extraordinari  
solicitação  p  

reuniões ordinárias do CACS-FUNDEB serão realizadas 
e, com a presença da maioria de seus membros, e, 
mente, quando convocados pelo Presidente ou mediante 
rescrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo U ico. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, ca endo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 
julgamento d pender de desempate. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  12. No 'razo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do CACS-
FUNDEB, de  erg  ser aprovado o Regimento Interno que viabilize o seu 
funcioname o.  

Art.  13. A atu ção dos membros do CACS-FUNDEB: 

I- não  sera  r unerada; 

- é  consider  da atividade de relevante interesse social;  

III  - assegur isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas o prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; 
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IV - veda, 
diretores ou d 

a) exonerag 
ou transferên 

b) atribuição 
conselho; e 

c) afastamen 
do término d 

✓ - veda, q 
atividades d 
nas atividade  

ando os conselheiros forem representantes de professores e 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, 
a involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 

o involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes 
mandato para o qual tenha sido designado. 

ando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
Conselho, no curso do mandato, atribuição de folio injustificada 
escolares. 

Art.  14. 0 C 
devendo o 
• execução 
Educação os 

Parágrafo  On  
um servidor d 
do Conselho.  

Art.  15. 0 
entes feder 
composição 
incluidos; 

CS-FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, 
unicipio garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
lena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da 
ados cadastrais relativos à sua criação e composição.  

co.  A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do Fundeb 
quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo 

nicipio de Pindoretama disponibilizara, assim como os demais 
ivos, em sitio na internet, informações atualizadas sobre a 
e o funcionamento do CACS-FUNDEB de que trata esta Lei, 

I - nomes dos 

li - correio ele  

III  - atas de  re  

IV - relatórios 

✓ - outros do  

Art.  16. Dur 
segmentos  in  
reunir com o 
para  transfer  

onselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

rônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;  

nib- es; 

pareceres; 

umentos produzidos pelo Conselho. 

nte o prazo previsto no § 3° do  art.  5°, os representantes dos 
icados para o mandato subsequente do Conselho deverão se 
membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, 

ncia de documentos e informações de interesse do Conselho.  

Art.  17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
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Pogo  da Pref itura Municipal de Pindoretama, aos 23 	março de 2021. 

SE 
je 

St MARIA M ND S LEITE 
Prefeito do Município de Pindoretama 

• 

r'riljeWlyku HYKUVALM EM PLENÁRIO 

3  II Sessão ( )  Ord.  - 

'r 0 / 	 . Ress.• 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA  

CÂMARA M JNICIPAL DE VEREADORES DE PINDORETAMA-CE 

PARECER E A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PROJETO LIE LEI N" 14/2021 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

EMENTA:  DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUNTEIN 00 E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (CACS-FUNDEB) 
NO MUNICI 310 DE PINDORETAMA-CE, NOS TERMOS DO ARTIGO 212-A DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI 
FEDERAL N' 14.113 DE 25 DE DEZEBRO DE 2020. 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PROPOSTA 

DE PROJETO DE LEI DE ORIGEM DO EXECUTIVO. 

LEGALIDE/CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO 

DE LEI N"14/2021. 

1. Relatório: 

Trata-se de análise desta comissão acerca do Projeto de Lei n° 14/2021, 

de origem do Exmo. Prefeito, Sr.  JOSE  MARIA MENDES LEITE, que "dispõe sobre o 

criação do conselho municipal de acompanhamento e controle social do fundo de 

manutenção 	desenvolvimento da educação (CACS-FUNDEB) no Município de 

Pindoretama-CE, nos termos do artigo 212-A da Constituição Federal de 1988 

regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

Ressalta-se ainda que a presente matéria tramita em cariter de urgência 

urgentíssima, a que veio esta comissão por forca de sessão extraordinária. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  

PIN  DORETAMA 
Posto isto, a Presidência determinou a remessa da matéria para 

cumprimento norma regimental, visando à análise da constitucionalidade e da legalidade 

da proposição legislativa, instando esta comissão a se manifestar. 

o breve relatório. 

2. Fundame a  

se faz necess 

verbis: 

Ao analisarmos a presente propositura legislativa verifica-se que a mesma 

a; pois a Lei n° 14.113 de 20 de dezembro de 2020 trás em seu artigo 34, cm 

An. 34. Os conselhos serão criados por legislação especi:fica, 

editada no respectivo âmbito governamental, observados os 

seguintes critérios de composição: 

do  Conselho  

e Desenvolv 

(CACS-FUN 

regulamentad  

esferas  de go 

social do FU 

normatização 

municipio d 

Municipal de 

Assim, trata-se de Projeto de Lei que objetiva dispor sobre a modificação 

unicipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

ento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

EB), em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

na forma da Lei Federal de no. 14.113, de 2020. 

De acordo com referido diploma federal, em seu artigo 34, todas as 

erno devem instituir o referido Conselho para acompanhamento e controle  

DEB,  motivo pelo qual ora se apresenta esta propositura, tendo por objeto a 

obre a organização e o funcionamento do aludido colegiado no âmbito 

Pindoretarna-CE, a qual substituir6 as disposigOes constantes da  Lc,  

'.376/2011, que atualmente disciplina a matéria. 
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3. Conclusão: 

Diante do exposto, esta Comissão da  Camara  Municipal de 

Pindoretama/CE define pelo LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE, visto que o 

presente projcto visa adequar àquela norma constitucional trazida e suas emendas e 

consurbistanci Klas na Lei n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020 (NOVO FUNDEB). 

Pindoretama/CE, 30 de março de 2021. 

Cosio de ustiga e Re .ação:  

sa,ce,,,(A (51, ko - 
uenia A encar Ramalho 

Relatora 

Francisco 1CeIio 	tipiAo da Silva 
Membro 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINDORETANIA-CE 

PARECER DA COMISSÃO EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

PROJETO DE LEI N° 14/2021 DE 29 DE MARÇO DE 2021.  

EMENTA:  DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPAN VIAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUNTF. sIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (CACS-FUNDEB) 
NO MUNIC IPIO DE PINDORETAMA-CE, NOS TERMOS DO ARTIGO 212-A DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 REGULAENTADO NA FORMA DA LEI 
FEDERAL IV 14.113 DE 25 DE DEZEBRO DE 2020. 

1. Relatirio: 
4. 

Trata-se de análise por esta comissão acerca do Projeto de Lei n° 

14/2021, de c rigem do Exmo. Prefeito, Sr. JOSÉ MARIA MENDES LEITE, que "dispõe 

sobre o criaç5o do conselho municipal de acompanhamento e controle social do fundo de 

manutenção e desenvolvimento da educação (CACS-FUNDEB) no Município de 

Pindorctama- 2E, nos termos do artigo 212-A da Constituição Federal  dc  1988 

regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

Ressalta-se ainda que a presente matéria tramita em caráter de urgência 

urgentíssima, que veio esta comissão por força de sessão extraordinária. 

P. o breve relatório. 

2. Fund. mentação:  

Após a promulgação da Emenda Constitucional n° 108, de 26 de agosto 

de 2020, que incluiu o  art.  212-A na Constituição Federal para tratar do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FI_NDEB), foi editada a Lei Federal n°. 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

para regulamentar o Fundo. 
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consurbistanc adas na Lei n° 14.113 de 25 de dezembro de 20 	VO 

Pindoretama/ 2E, 30 de março de 2021. 

Comissão de Educação Saúde e Assistência Social: 

21   
Cleuson Calixt) da Silva 
Presidente 	 Relatora 

S ryna Layt ( unha da Rocha 
Membro 

N EB). 

4 ted I 1-Mtvia 

4" 	• riana Silva • 'bino 

CAMARA MUNICAPAL. 

PINDORETAMA 
Ademais, a constituição do CACS-FUNDEB perpassa pela realização de 

processo eleivo para escolha dos representantes de diversos segmentos que devem integrar 

a sua compasição, circunstância que demanda tempo razoável para o cumprimento de cada 

etapa desse  process°  de escolha. 

Assim, trata=se de Projeto de Lei que objetiva dispor sobre a 

modificação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (( ACS-FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 

Federal, regu...amentado na forma da Lei Federal de n'. 14.113, de 2020. 

3. Conclusão: 

Diante do exposto, esta Comissão da  Camara  Municipal  di..  

Pindoretamai CE define pelo LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE, visto que ; 

4 
presente projeto visa adequar àquela norma constitucional trazida e suas emendas 
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rinha 

CAMARA MUNICIPAL DE 

P1NDORETAMA  

DESPACHO 

A P ESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL D 

PINDORETA A, em conformidade com o inciso II do  Art.  33 da  Le  

Orgânica do i funicipio c/c o inciso II, do  art.  30 do Regimento Interno 

decide: 

Conforme reza o  Art.  49, Da Lei Orgânica 

unicipal e  Art.  161 do Regimento Interno desta 

asa, tendo em vista a APROVAÇÃO em plenária 

Projeto de Lei  14  /2021, de Autoria do (a) 

(M WJ9 	, na  5O  sessaothordinária 

1° Sessão Legislativa da 90  Legislatura, remeto à 

cretdria Geral da Mesa para que anexe 

ocumentação necessária e, empós, encaminhe-o ao 

xecutivo Municipal para que o sancione e/ou tome 

s providencias legais que achar necessárias. 

Pindoretama/Ce  3)  / 	de 2021 

Maria Goretteral-Irr‘itsi.  
Fkatsidente da Um 
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EXPEDIENTE 

oqforme despacho retrf3, procedo a anexação da 

ocumentação necessária para encaminhar o projeto 

rovado ao Executivo Municipal. 

Pindoretama, Ce 

ATRIBUIÇÕES A  IM  CONFERIDAS PELOS ARTIGOS 8° E 9° DA LEI COMPLEMENTAR N°1, DE 15 P E 
FEVEREIRO DE 2 19, DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA 

Claudian 	idade  Junior  
Se 	tario Geral da Mesa 
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de 
art. 
113, 

4- 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINDORETAMA 

AUTOGRAFO DE LEI N° 06/2021 
PROJETO DE LEI N" 14/ 2021 

A CAMAR MUNICIPAL APROVOU: 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipa de 
Acompanhamento e Controle Social do  Fund  de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educa do 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (CACS-FUNDEB) no Município de 
Pindoretama/CE, nos termos do artigo 212-A da 
Constituição Federal de 1988, regulamentad • na 
forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

A CAMAR 

Art, 1° Fl 
Social do 
Valorizag 
212-Ada 
de 25 de  

I 

40  

I 

Se 

MUNICIPAL APROVOU 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e  Con 
undo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
o dos Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), nos termos d 
onstituição Federal e em conformidade com a Lei Federal n°. 14 
ezembro de 2020, no âmbito do Município de Pindoretama. 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB  

Art. 2° COf pete  ao  CACS-FUNDEB: 

I - aco panhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 
recursos o Fundo; 

li - super 
orçamen 
concorre 
dados es I.  

isionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da  pro  
ria anual do Poder Executivo Municipal, com o objetiv 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhament 
tisticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do  FU  

I 

• 

• 
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III  - exami ar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados elativos aos recursos repassados ou retidos  ál  conta do Fundo; 

IV - emitir 

  

recer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, q • • 

deverão se disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

V - acomp 
Programa 
de Apoio a 
Adultos (PE 
a esses  Pro  
desses recu 
da Educaç  

• nhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 
• cional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Progra 
s Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Joven 
) e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referen 

ramas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicaç 
sos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvime 
o (FNDE); 

o 
a 
e 

es 
o 

to 

VI - outras a ribuições que a legislação especifica eventualmente estabeleça 

Parágrafo 
apresentad 
vencimento 
Tribunal de  

'co.  0 parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá 
ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes 

do prazo para a apresentação da prestação de contas junto 
ontas do Estado.  

• 

er 
o 

• o 

Art.  30  0 CA S-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresent 
externo m 
demonstrati 
documento  

r, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno 
nifestação formal acerca dos registros contábeis e d 
os gerenciais do Fundo, dando ampla transparência 
m sitio da internet; 

e 

II - por deci o da maioria de seus membros, convocar o Secretário Munici•al 
de Educaçii•, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca  so  
fluxo de rec rsos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autorida e 
convocada presentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

• 

o 
Ill - requisit 
imediata me 
superior a 20 

r ao Poder Executivo copia de documentos, os quais ser 
te concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo n • 
(vinte) dias, referentes a: 

  

o • 11 

a) licitação, mpenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custead 
com recurso do Fundo; 
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b) folhas e pagamento dos profissionais da educação, as quais deve  ão  
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indica o 
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estej m 
vinculados; 

c) docum 
comunitári 
contempla 

ntos referentes a convênios do Poder Executivo com as instituiç 
s, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que 
as com recursos do FUNDEB; 

d) outros d cumentos necessários ao desempenho de suas funções. 

IV - realizar isitas e inspetorias  "in  loco" para verificar: 

a) o dese volvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituiç es 
escolares ••m recursos do Fundo; 

b) a adeq ação do serviço de transporte escolar; 

c) a utiliza do em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos c m 
recursos d. Fundo.  

es 
ao 

Art.  4° 0 
subordina 
ao final de 

II • 

CACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação ou 
o institucional ao Poder Executivo e será renovado periodicame te 

cada mandado dos seus membros. 

CAPÍTULO  III  
DO C NSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Seção I 
Da Composição  

Art.  50 0  C CS-FUNDEB a que se refere o  art.  1°  sera  constituído por: 

I - membr.. titulares com a seguinte composição: 

a) 2 (dois) epresentantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo m 
I (um) 	Secretaria Municipal de Educação ou órgão educaci  • • 

equivalent  , 
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b) 1 (um) r presentante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) r presentante dos diretores das escolas básicas públicas; 

representante dos servidores técnico-administrativos das esc 
licas; 

d) 1 (um)  
básicas  pú  

Ias 

e) 2 (dois) r presentantes dos pais/responsáveis de alunos da educação bás ca 
pública; 

f) 2 (dois) epresentantes dos estudantes da educação básica pública, 
quais 1 (um indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) r presentante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, 
13 de julho e 1990, indicado por seus pares; 

h) 1 (um)  re  resentante do respectivo Conselho Municipal de Educação (C 

II - membro suplentes.  

§ 2° Os me bros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos o 
artigo 10 d ta lei, serão indicados na seguinte conformidade: 

I - pelo Pref ito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

II - pelo sonjunto dos estabelecimentos, por meio de processo eleti o 
organizado para esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e • os 
responsávei por alunos; 

Ill - pelas e tidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar d s 
representan es de diretores de escola, professores e servidores administrativos; 

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eleti o 
amplament divulgado e observadas as condições previstas no §5°  des  e 
artigo e no 	1° do artigo 10 desta lei, quando se tratar de organizações ia 
sociedade ivil e, se necessário, do segmento de estudantes e se s 
responsável 

§ 3° A indic  ão  referida no § 2° deste artigo, para os mandatos posteriores o 
primeiro, de  erg  ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do manda o 
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Ill to 

II § 5° As org nizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

4111  da 
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vigente, p ira a nomeação dos conselheiros que atuarão no mand 
seguinte. 

§ 40  Os  co  belheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinc  lo  
formal  co  os segmentos que representam, devendo esta condição consti uir-
se como p -requisito à participação no processo eletivo previsto no § 2°, II. 

a) são pes oas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
n° 13.019, se 31 de julho de 2014; 

b) desenve vem atividades direcionadas à localidade do respectivo consel o; 

c) devem itestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 
data de p blicação do edital; 

d) desenv Ivem atividades relacionadas à educação ou ao controle social os 
gastos pi:). licos; 

e) não  fig ram  como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselh ou 
como  con  ratadas da Administração da localidade a titulo oneroso.  

Art.  6° 0 andato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, ved 
a recondu  ão  para o próximo mandato. 

§1° 0 pri eiro mandato dos membros do CACS-FUNDEB terá validade a e a 
data de 3 /12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei: 

§2° A  pa  ir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, s ndo 
vedada a reeleição.  

Art.  7° 0 ACS-FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos e! itos 
por seus p res. 

Parágrafo Único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a ice-
presidênc a os conselheiros designados nos termos do  art.  5°, inciso I, alín a a, 
desta Lei. 

Seção II 
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Da Suplência 

Art. 8° 
afastame 
temporan  
afasta  me 

0  

suplente substituirá o titular do CACS-FUNDEB nos casos de 
tos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua v ga 
mente (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de 
to definitivo decorrente de: 

I - desliga ento por motivos particulares; 

II - rompi ento do vinculo de que trata o § 04, do  art.  50; e 

Ill - situa ao de impedimento previsto no  art.  10 incorrida pelo titula no 
decorrer e seu mandato. 

§ 1° Na ipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrere 
situação de afastamento definitivo descrito no caput, a instituiçã 

 • 
segment  responsável pela indicação devera indicar novos  represent  
para o C CS-FUNDEB.  

111  

na 
ou 

ntes 

Art. 9° N 
CA CS-FU 
sera ocu III 

hipótese em que o membro que ocupa a função de Presiden do  
DEB  incorrer na situação de afastamento definitivo, a Presid ncia 
ada pelo Vice-Presidente. 

Seção  III  
Dos Impedimentos  

Art.  10. S o impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

I - o pref  Ito,  vice-prefeito, bem como cônjuge e parentes  consanguine  s ou 
afins,  at  terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secr ários 
Municip S;  

II - tesou 
que  pre  
recursos 
terceiro 11,I, 

iro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou  cons  
tem serviços relacionados à administração ou controle  intern  
• o Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afin 
rau, desses profissionais; 

Ill - estud ntes que não sejam emancipados; e 

IV - pais e alunos que: 
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a) exerça cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 
âmbito do 'oder Executivo Municipal; ou 

b) prestem erviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 10 Na  hi  ótese de inexistência de estudantes emancipados, representa ao 
estudantil a °der-6 acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz; 

§ 2° 0 pr 
colegiado, 
o  gestor  d ID.  

sidente do conselho será eleito por seus pares em reunido do 
sendo impedido de ocupar a função de representante do  gave  no 
recursos do Fundo no âmbito do Município.  

Seção IV 
Das Reuniões  

Art.  11. As reuniões ordinárias do CACS-FUNDEB serão realiza as 
trimestralm nte, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordin riamente, quando convocados pelo Presidente ou media te 
solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo nico. As deliberações serão tomadas pela maioria dos mem ros 
presentes, abendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em qu o 
julgament depender de desempate. 

41 
• '' 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  12. N prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do CA S- 
FUNDEB, 	verá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize o eu 
funcionam nto.  

Art.  13. A a uação dos membros do CACS-FUNDEB: 

I - não  sera  remunerada; 

ll - é consi.-rada atividade de relevante interesse social: 

Ill - assegu a isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informaç es 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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conselheir , e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles recebe em 
informagõ 4 s; 

IV - veda quando os conselheiros forem representantes de professore e 
diretores o de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoner gdo de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa ca sa, 
ou  transfer  ncia involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuig o de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho; 

c) afasta ento involuntário e injustificado da condição de conselheiro a tes 
do términ do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art.  14. 0 
devendo 
à execuç 
Educação 

V - veda, 
atividades 
nas ativid 

I 

4, 

• •  

quando os conselheiros forem representantes de estudantes 
do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustific 

es escolares. 

CACS-FUNDEB não contará com estrutura administrativa pró 
Município garantir infraestrutura e condições materiais adequ 

o plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministéri 
os dados cadastrais relativos à sua criação e composição. 

Parágrafo nico. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do  Fun  
um servid r do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário  Exec  
do Consel o.  

em 
da 

ria, 
as 
da 

eb 
tivo 

Art. 15. 0  
entes  fed 
composiç 4, 

incluidos:  

Município de Pindoretama disponibilizará, assim como os de ais 
rativos, em sitio na internet, informações atualizadas sobr a 
o e o funcionamento do CACS-FUNDEB de que trata esta Lei, 

I - nomes os conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - correio letrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

Ill - atas d reuniões; 

IV - relatór os e pareceres; 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56— CEP 62860-000 
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V - outros  ocumentos produzidos pelo Conselho. 

Art.  16. D 
segmentos 
reunir com 
para transf  

Art. 17. Est 
disposiçõe  

rante o prazo previsto no § 3° do  art.  5°, os representantes 
indicados para o mandato subsequente do Conselho deverã 
os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerran 
rência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Lei entra em vigor na data do sua publicação, revogando as 
em contrário na Lei Municipal de n°. 376, de 13 de abril de 2011. 

os 
se 
o, 

Pindoretam /CE, 30 de março de 2021, 3' Sessão Extraordinária, l  Sessão Legisla iva 

Ordinária, 9 Legislatura. 

• C ,,„,61:40?)Gt.  
Maria Gorette,  varcanti Bas 

OTeSidente  da  Câmisfa- 
rinha 
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Encaminh 

Aprovaçã  

Sessão  Leg  

CÂMARA  MUNICIPAL DE 
PIN DORETAMA 

MENSAG N° 07/2021 CMP. 
Pindoretama/CE, 30 de março de 21. 

Ao Excelen  
JOSE  MA 
Prefeito M 
Gabinete d 
Rua Juvena 
CEP: 62860  

ssimo Senhor 
MENDES LEITE 

icipal 
Prefeito 
Gondim, 221 - Centro - Pindoretama/CE 

000. 

ASSUNT 
A CRIA 
CONTRO 
EDUCAQ 
(CACS-FU 
ARTIGO 2 
FORMA D 

Excelentfss  

Encaminhamento do Autógrafo de Lei de N° 06/2021 que DISPÕE S 
0 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENT 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENT 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA  

DEB)  NO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, NOS TERMOS 
2-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, REGULAMENTADO 
LEI FEDERAL N°. 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020. 

mo Sr. Prefeito. 

RE 
E 

DA 
AO 
DO 
NA 

a V.Ex.a, coadunado a esta Mensagem, o Autógrafo de Lei conseguin e da 

do Projeto de Lei n° 14/2021 de, 30 de março de 2021, apreciado durant a 3' 

slativa Extraordinária da 9" Legislatura, realizada em 30 de março de 20 • 1. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, que se f çam 

, ao tempo que renovo meus votos de estima e elevada consideração. necessário 

Atenciosa  ente; 

Maria Gore4te, valtanti Bas 
Fikr..eSidente  da  CArn  
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Gabinete do 

PINDORETAMA Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI N°. 546, DE • DE MARCO DE 2021.  

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (CACS-FUNDEB) no Município de 
Pindoretama/CE, nos termos do artigo 212-A da 
Constituição Federal de 1988, regulamentado na 
forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

O P EFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA, ESTADO DO CEARA, Faç 
saber que a Câmara Municipal de Pindoretama aprovou e eu sanciono 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Fica nado o Conselho Municipal de Acompanhamento e  Control  
Social do  Fu  do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e d 
Valorização os Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), nos termos do a 
212-A da Co stituição Federal e em conformidade com a Lei Federal n°. 14.11 
de 25 de de embro de 2020, no âmbito do Município de Pindoretama. 

CAPÍTULO II 
D S COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB  

Art. 2°  Com  ete ao CACS-FUNDEB: 

I - acomp nhar e controlar a repartição, transferência e aplicação •os 
recursos do  undo;  

- supervis onar a realização do Censo Escolar e a elaboração da propo ta 
orçamenta a anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo •e 
concorrer ara o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento ios 
dados esta isticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do  FUND  B:  

It  - exami  ICU  OS registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensal e 
atualizado relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

Rua,Juvend Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceara CEP 62860-000  
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IV - emitir par cer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser  di  ponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

V - acompan 
Programa Na 
de Apoio aos 
Adultos (PEJA 
a esses Progr 
desses  recurs  
da Educação 

ar a aplicação dos recursos federais transferidos  CI  conta do 
tonal de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa 
istemas de Ensino para Atendimento  CI  Educação de Jovens e 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
mas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
s e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(FNDE); 

VI - outras atri 

Parágrafo  On  
apresentado 
vencimento 
Tribunal de C  

uições que a legislação especifica eventualmente estabeleça. 

o. 0 parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá se 
ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes d 
o prazo para a apresentação da prestação de contas junto a 
ntas do Estado.  

Art.  300 CA S-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresent 
externo m 
demonstrati 
documento 

II - por dea 
de Educaç 
fluxo de rec 
convocada 

Ill - requisi 
imediatam 
superior a 2 

a) licitagd  
com  recurs  

r, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno 
nifestagdo formal acerca dos registros contábeis e d 
s gerenciais do Fundo, dando ampla transparência a 
m sitio da internet; 

o da maioria de seus membros, convocar o Secretário municip 
, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca 

rsos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autorida 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

r ao Poder Executivo copia de documentos, os quais ser 
nte concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo n 
(vinte) dias, referentes a: 

empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custea 
s do Fundo; 

b) folhas 
discriminar 
respectivo 
vinculados  

e pagamento dos profissionais da educação, as quais deve 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indica 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estej 

c) docum 
comunitó 
contempl 

ntos reterentes a convênios do Poder Executivo com as institui 
as, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que 
das com recursos do FUNDEB; 

Rua Juven Gondim, 221 - Centro - Pindoretama Ceara I CEP 62860-000  
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d) outros doc entos necessários ao desempenho de suas funções. 

IV - realizar visi as e inspetorias  "in  loco" para verificar: 

a) o desenvo vimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares  co  recursos do Fundo; 

b) a adequa o do serviço de transporte escolar; 

c) a utilizagd em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos  co  
recursos do F ndo.  

Art. 4° 0 
subordinagd  
ao  final de c 

ACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação o 
institucional ao Poder Executivo e  sera  renovado periodicament 
da mandado dos seus membros. 

CAPÍTULO  III  
DO  CON  ELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Seção I 
Da Composição  

Art.  50 0  CA S-FUNDEB a que se refere o  art.  1°  sera  constituído por: 

I - membros itulares com a seguinte composição: 

a) 2 (dois) r presentantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo men .s 
1 (um) d Secretaria Municipal de Educação ou órgão educado  al 
equivalent  

b) 1 (um)  re  resentante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) r resentante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das esc las 
básicas  pú  licas; 

e) 2 (dois) presentantes dos pais/responsáveis de alunos da educação  bas  ca 
pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, os 
quais 1 (u 	indicado pela entidade cle estudants secundaristcis; 

g) 1 (um) epresentante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069 de 
13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

Rua Juven 
Fone: (85) 
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h) 1 (um) repr entante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME). 

II - membros s •lentes. 

§ 2° Os mem 
artigo 10 dest 

I - pelo Prefeit 

II - pelo  co  
organizado 
responsáveis  

ros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no 
lei, serão indicados na seguinte conformidade: 

, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

junto dos estabelecimentos, por meio de processo eletiv 
ra esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e do  
or  alunos; 

Ill - pelas  en  idades sindicais da respectiva  categoric,  quando se tratar do 
representant s de diretores de escola, professores e servidores administrativos; 

IV - pela Se retaria Municipal de Educação, por meio de processo eletiv 
amplament divulgado e observadas as condições previstas no §5° dest 
artigo e no 1° do artigo 10 desta lei, quando se tratar de organizações d 
sociedade ivil e, se necessário, do segmento de estudantes e se s 
responsáveis 

§ 3° A indic ção referida no § 2° deste artigo, para os mandatos posteriores ia 
primeiro, de era ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do manda o 
vigente, pira a nomeação dos conselheiros que atuarão no manda o 
seguinte. 

§ 4° Os  con  elheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinc  lo  
formal  co  os segmentos que representam, devendo esta condição constit ir-
se como  pr --requisito à participação no processo eletivo previsto no § 2°, II. 

§ 5° As org nizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

a) são pes oas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
n° 13.019, i e 31 de julho de 2014; 

lvem atividades direcionadas à localidade do respectivo consel o; 

testar o seu funcionamento ha pelo menos 1 (um) ano contadi da 
blicação do edital; 

lvem atividades relacionadas à educaçao ou ao controle soco dos 
liCOS: 

e) não fi 
como  co  tratadas da Administração da localidade a titulo oneroso. 

uram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselh ou 

I Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceara I CEP 62860-000 
62-9213 - E-mail: gabinetepmp@pincloretama.ce.gov.br  
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Art. 6° 0 man 
a reconduçã 

§1° 0 primeir  

ato dos membros do Conselho  sera  de 4 (quatro) anos, vedada 
para o próximo mandato. 

mandato dos membros do CACS-FUNDEB terá validade até 
data de 31/1 2022, sendo um mandato para regularização da nova lei; 

§2° A partir o dia 01/01/2023, o mandato  sera  de 4 (quatro) anos,  send  
vedada a  re  eição.  

Art.  7° 0 CA -FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleito 
Por seus pare 

Parágrafo U too. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a  Vic  
presidência  us  conselheiros designados nos termos do  art.  50, inciso I, alínea 
desta Lei.  

Seção II 
Da Suplência 

Art. 8° 0 
afastament  
temporada  
afastament  

uplente substituirá o titular do CACS-FUNDEB nos casos 
temporários ou eventuais deste, e assumirá sua va 

ente (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses 
definitivo decorrente de: 

I - desligam nto por motivos particulares; 

II - rompim to do vinculo de que trata o § 04, do  art.  50; e 

Ill - situaç o de impedimento previsto no  art.  10 incorrida pelo titular o 

decorrer  cis  seu mandato. 

§ 1° Na  hi  
situação 
segmento 
para o CA  

Art. 9°  Na  
CA CS-FUN 
sera ocup 

ótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na 
e afastamento definitivo descrito no caput, a instituição ou 
esponsável pela indicação deverá indicar novos representa tes 
S-FUNDEB. 

ipotese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 
EB incorrer na situação de afastamento definitivo, a Presidê cia 
da pelo Vice-Presidente. 

Seçtio tu 
Dos Impedimentos 

Art.  10. Sio impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

Rua Juven 
Pone: (85) 
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I - o prefeito, ice-prefeito, bem como cônjuge e parentes consanguineos ou 
afins, até ter eiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais; 

II - tesoureiro, ontador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultori 
que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno do 
recursos do F ndo, bem como cônjuges, parentes consanguineos ou afins,  at  
terceiro grau, esses profissionais; 

Ill - estudante que não sejam emancipados; e 

IV - pais de  al  nos que: 

a) exerçam 
âmbito do P 

argos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração n 
der Executivo Municipal; ou 

b) prestem s rviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 10 Na  hip  
estudantil p 

ese de inexistência de estudantes emancipados, representaçâ 
era acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz; 

 

§ 2° 0  pre  dente do conselho  sera  eleito por seus pares em reunido o 
colegiado, s ndo impedido de ocupara função de representante do gover o 
o gestor dos recursos do Fundo no âmbito do Município. 

Seção IV 
Das Reuniões  

Art.  11. 	s reuniões ordinárias do CACS-FUNDEB serão realiza as 
trimestralm nte, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordina 'amente, quando convocados pelo Presidente ou media te 
solicitação  or  escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo nico. As deliberações serão tomadas pela maioria dos mem os 
presentes, abendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em qur o 
julgament depender de desempate.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art_ 12_ N 
FUNDEB,  
funciona  

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do C CS-
everá ser aprovado o  Regimen  to interno que via bilize o s  GU  

ento. 

Art. 13. A 

Rua Juven 
Fone: (85) 

tuação dos membros do CACS-FUNDEB: 
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I -  não  sera re unerada; 

11 - é consider  a atividade de relevante interesse social; 

Ill - assegura ienção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, 	sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles recebere 
informações; 

IV - veda, q ando os conselheiros forem representantes de professores 
diretores ou d servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneraç de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa 
ou transferêni to involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades d 
conselho; e 

c) afastame to involuntário e injustificado da condição de conselheiro  ant  
do término d mandato para o qual tenha sido designado. 

V - veda, q 
atividades d 
nas crlividad  

ando os conselheiros forem representantes de estudantes e 
Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificad 

s escolares. 

Art.  14. 0 
devendo o 
à execuçã 
Educação 

ACS-FUNDEB não  contort,  com estrutura administrativa própri 
unicípio garantir infraestrutura e condições materiais adequad 

plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério 
dados cadastrais relativos à sua criação e composição. 

a  

Parágrafo U ico. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do  Fund  b 
um servidor •o quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executi 
do Conselh  

Art. 15. 0  
entes  fed 
composiçã 
incluidos: 

unicípio de Pindoretama disponibilizará, assim como os dem 
ativos, em sitio na internet, informações atualizadas sobre a 

e o funcionamento do CACS-FUNDEB de que trata esta ei, 

I - nomes d s conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - cforreio letrônico ou outro canal cie contato Ciro  corn  o Conselho; 

Ill - atas th reuniões; 

IV - relatór s e pareceres; 

Rua Juvena Gondim, 221 - Centro - Pindoretarna - Ceara I CEP 62860-000  
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V - outros documentos produzidos pelo Conselho.  

Art.  16. Durar te o prazo previsto no § 3° do  art.  5°, os representantes dos 
segmentos indicados para o mandato subsequente do Conselho deverão se 
reunir com os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando. 
para transferéccia de documentos e informações de interesse do Conselho.  

Art.  17. Esta ei entra em vigor na data da sua publicação, revogando ,cD' 
disposições em contrário na Lei Municipal de n°. 376, de 13 de abril de 2011. 

Pago da Prefeitura Municipal de Pindoretama, aos 30 de março de 2021. 

I. 
SrARIA ME DES  LEITE  

Pre 	o do  Município  de Pindoretama 

Milo& no brio °kill dos Munleiplos 
do  estado  do Ceara • APECE  

PUBLICADO 
Conforme  Art.  88 da  Lai  
Orgânica do Municipio 
Em: 	 / 	 / 
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